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Lei

  

 

  

LEI Nº 794/2025 - 10 DE NOVEMBRO DE 2025 

 

“DESIGNA NOMES DE RUA NO 

MUNICÍPIO DE JOÃO DOURADO-BA 

E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL JOÃO DOURADO, ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 

a seguinte lei: 

          Art. 1º - Fica denominado a RUA OZENITA OLIVEIRA DE SOUZA: fica 

localizada da nascente ao poente, e ao sul da rua Adauto da Silva Dourado, Bairro 

Vila Maria. 

          Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO/BA, em 10 

de novembro de 2025. 

 

 

 

 

DIAMERSON COSTA CARDOSO DOURADO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Contrato

 

 

 

EXTRATO Nº 345/2025 – CONTRATOS E ADITIVOS 
MUNICÍPIO DE JOÃO DOURADO – BAHIA 

 
RATIFICAÇÃO E CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 195/2025 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 108/2025 - 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MÉDICOS DE CONSULTA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA – MÉDICO ANESTESISTA, DESTINADO 
AO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE JOÃO DOURADO/BA, CONFORME 
PROCESSO DE CREDENCIAMENTO Nº 004/2025. CONTRATO Nº IL195/2025-01 - Contratada: 
SERVIÇOS MÉDICOS DR. LEANDRO DINIZ LTDA, registrada no CNPJ/MF sob o número 
10.239.898/0001-09. Valor global: R$ 41.400,00 (quarenta e um mil e quatrocentos reais). Fundamento 
legal: Art. 74, IV da Lei 14.133/2021. Data de Vigência: 07/11/2025 a 09/11/2026. Data de Ratificação: 
07/11/2025. Data de assinatura: 07/11/2025. Diamerson Costa Cardoso Dourado. Prefeito Municipal. 
 

João Dourado, 07 de novembro de 2025.   
 

Diego Cardoso Dourado 
Secretário Municipal de Administração 
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EXTRATO Nº 346/2025 – CONTRATOS E ADITIVOS 
MUNICÍPIO DE JOÃO DOURADO – BAHIA 

 
RATIFICAÇÃO E CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 203/2025 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 116/2025 - 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL AUTÔNOMO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS MÉDIOS, PESADOS E MAQUINAS PESADAS DA FROTA 
MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO-BA, CONFORME PROCESSO DE CREDENCIAMENTO Nº 006/2025. 
CONTRATO Nº IL203/2025-01 - Contratada: SOLON DE CARVALHO BITENCURTE, registrada no 
CPF/MF sob o número ***-***-***-**. Valor global: R$ 58.971,00 (cinquenta e oito mil, novecentos e 
setenta e um reais). Fundamento legal: Art. 74, IV da Lei 14.133/2021. Data de Vigência: 07/11/2025 a 
09/11/2026. Data de Ratificação: 07/11/2025. Data de assinatura: 07/11/2025. Diamerson Costa Cardoso 
Dourado. Prefeito Municipal. 
 

João Dourado, 07 de novembro de 2025.   
 

Diego Cardoso Dourado 
Secretário Municipal de Administração 
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EXTRATO Nº 347/2025 – CONTRATOS E ADITIVOS 
MUNICÍPIO DE JOÃO DOURADO – BAHIA 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº182/2025 - CONCORRÊNCIA Nº 008/2025 - OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO DE CRECHE MUNICIPAL NA 
SEDE DO MUNICÍPIO DE JOÃO DOURADO/BA. CONTRATO Nº CE182/25-01 - Contratada: WTM- 
CONSTRUCOES E TRANSPORTES LTDA, Pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF 
sob o número 13.582.689/0001-51. Valor global: R$ 2.017.547,57 (dois milhões, dezessete mil, 
quinhentos e quarenta e sete reais e cinquenta e sete centavos). Fundamento legal: Lei 14.133/2021. Data 
de Vigência: 07/11/2026. Data de Ratificação: 07/112025. Data de assinatura: 07/11/2025. Diamerson 
Costa Cardoso Dourado. Prefeito Municipal. 

 
João Dourado, 07 de novembro de 2025.  

 
Diego Cardoso Dourado 

Secretário Municipal de Administração 

Rua Dr Mario Dourado | 16 | Centro | João Dourado-Ba Página 004
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 3ACF3684C714EDB600A810DC39A62BF0

Prefeitura Municipal de João Dourado

Diário Oficial do Município
joaodourado.ba.gov.br segunda-feira, 10 de novembro de 2025  |  Ano XI - Edição nº 01980 | Caderno 1



Prefeitura Municipal de João Dourado

Diário Oficial do Município
joaodourado.ba.gov.br segunda-feira, 10 de novembro de 2025  |  Ano XI - Edição nº 01980 | Caderno 1

Lei

  

 

  

LEI Nº 795/2025 - 10 DE NOVEMBRO DE 2025 

 

“DENOMINA O CENTRO DE 

ESPECIALIDADES MÉDICAS DO 

MUNICÍPIO DE JOÃO DOURADO 

COM O NOME DE “DR. CELSO 

LOULA DOURADO”, E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL JOÃO DOURADO, ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 

a seguinte lei: 

          Art. 1º - Fica denominado o Centro de Especialidades Médicas do Município 

de João Dourado com o nome de “Dr. Celso Loula Dourado”, em justa e merecida 

homenagem ao ilustre médico e ex-prefeito que dedicou sua vida ao cuidado e ao 

bem-estar da população joãodouradense. 

          Art. 2º - A nova denominação deverá constar em todas as placas, documentos, 

registros e materiais oficiais que façam referência ao referido centro de saúde. 

 Art. 3º - O Poder Executivo Municipal tomará as medidas administrativas 

necessárias para o cumprimento desta lei. 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO/BA, em 10 

de novembro de 2025. 

 

 

 

 

DIAMERSON COSTA CARDOSO DOURADO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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